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EXTRATO DO 6 º TERMO ADITIVO-CONTRATO Nº018/2023-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDEARARUNA 

CONTRATADA: MAURO S. KRINSKI & CIA LTDA 

 
BASELEGAL: Lei Federal n.º14.133/21 art.124 e 125. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA –DO PRAZO 
Fica aditivado o prazo de vigencia do contrato até 04 de Abril de 2027 

 
CLÁUSULA SEGUNDA–DO VALOR 
Fica aditivado ao contrato original, o valor de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

 
 

Permaneceminalteradasasdemaiscláusulasdocontratooriginal. 
 
 
 

 
 

 
ARARUNA-PR, 31 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  
PREFEITO 

  

 
 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº 005/2026 
 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

Em cumprimento ao disposto na Lei 14.133/2021, no art. 17, V, art. 62, 63 e 65 e item 3 do edital, 
torna-se público que a empresa abaixo:  
 
FORNECEDORE:  
 
LEONARDO MAIOLI FISIOTERAPIA LTDA, CNPJ: 64.375.042/0001-90  
 
Foi considerado habilitado para credenciamento até a presenta data.  

 
 

Araruna, 31 de Março de 2026. 
 
 

_____________________________ 
Romilda Aparecida Colli dos Santos 

Presidente CPL 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 008/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2026  

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado, homologo o 
procedimento licitatório, com fundamento no art. 31 caput, da Lei 13.019/2024. 

Assim, adjudico o objeto da Licitação conforme segue: 

 

Fornecedor: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARARUNA  
CNPJ: 76.715.010/0001-75 
Valor: R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 
 
 
 
OBJETO: Celebração de termo de Repasse de subvenção para aquisição de equipamentos e 
matéria permanente e materiais de consumo, conforme Plano de Trabalho. Sendo 
R$50.000,00 em material permanente referente Emenda federal n. 20252874002. E 
R$100.000,00 para material de consumo referente Emenda Federal n.202533330008.  

 

 

 

 

Araruna, 01 de Abril de 2026. 

 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724168
1924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.04.01 16:32:49 
-03'00'

 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Concorrência: 02/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2026 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da Concorrência conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: JRS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 52.503.010/0001-43 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais) 
 
OBJETO: A contratação de empresa especializada para instalação de piso modular indoor no Ginásio Zé 
14, em conformidade com a Deliberação n.º 01/2025 do Conselho Estadual do Esporte. 
 

 
 
 

Araruna, 01 de abril de 2026. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724168
1924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.04.01 
16:41:15 -03'00'

 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa: 20/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 41/2026 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto do Pregão conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: ARARUNA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA ME  
CNPJ: 10.740.374/0001-05 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 9.436,00 (nove mil, quatrocentos e trinta e seis reais) 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais destinados à movimentação, armazenamento e 
pesagem de cargas, visando atender às necessidades da Administração Municipal no setor de 
almoxarifado central, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.. 
 

 
 
 

Araruna, 01 de abril de 2026. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Inexigibilidade 009/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 043/2026 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da Dispensa conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: LEONARDO MAIOLI FISIOTERAPIA LTDA 
CNPJ: 64.375.042/0001-90  
Valor Total do Fornecedor: 54.389,04 (Cinquenta e quatro mil, trezentos e oitenta e nove reais e quatro 
centavos). 
 
 
OBJETO: Referente ao Chamamento Público 005/2026 Credenciamento de pessoa jurídica para a 
prestação de serviços na área de Fisioterapia para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Araruna-Pr., conforme condições e especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência. 
 
 
 
 
 
 

Araruna, 01 de Abril de 2026. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:072416
81924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.04.01 16:33:59 
-03'00'

 
 

DECISÃO 
 
Processo Administrativo nº 206/2025 
Pregão Eletrônico SRP nº 073/2025 
Objeto: Fornecimento e instalação de luminárias para iluminação pública em LED 
 
I – RELATÓRIO 
 
Trata-se de manifestação recursal apresentada por AENERGYTECH do Brasil Ltda., 
após a decisão administrativa que acolheu recurso anterior, reconheceu o não 
atendimento a requisito técnico do edital e promoveu a inabilitação/desclassificação 
da empresa no certame. 
 
Conforme registro extraído da plataforma BNC, após a nova fase recursal, a empresa 
AENERGYTECH do Brasil Ltda manifestou intenção de interpor recurso contra a 
habilitação da empresa PB LED Instaladora Ltda., informando que as razões seriam 
apresentadas em peça recursal própria. Posteriormente, em 09/03/2026, houve 
juntada de arquivo recursal pela AENERGYTECH, o qual se encontra pendente de 
julgamento na plataforma. 
 
Todavia, da análise do documento anexado, verifica-se que a peça recursal 
apresentada não corresponde a razões próprias da AENERGYTECH contra a decisão 
posterior ou contra a habilitação da empresa PB LED. Ao contrário, o arquivo juntado 
consiste em peça intitulada “RECURSO ADMINISTRATIVO”, subscrita por PB LED 
Instaladora Ltda, dirigida contra a proposta apresentada por AENERGYTECH do Brasil 
Ltda, reproduzindo integralmente fundamentos já anteriormente deduzidos e já 
apreciados pela Administração, inclusive quanto à eficiência energética mínima de 180 
lm/W, à alegada inconsistência dos registros INMETRO e aos estudos luminotécnicos. 
 
Portanto, a recorrente AENERGYTECH, embora tenha manifestado intenção recursal 
contra a habilitação da PB LED, não apresentou razões recursais próprias e específicas 
voltadas à impugnação do ato então recorrido, limitando-se a anexar documento de 
terceiro, já anteriormente analisado e que, inclusive, foi manejado contra ela própria. 
 
É o relatório. 
 
II – DA ADMISSIBILIDADE 
 
O edital prevê que as razões do recurso devem ser apresentadas no prazo legal, em 
momento único, para impugnar especificamente o ato recorrido, cabendo à 
autoridade prolatora da decisão apreciar o inconformismo ou encaminhá-lo à 
autoridade superior, nos termos da disciplina recursal do certame. 
 

 
Nos termos do art. 165, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, os atos de habilitação, 
inabilitação, julgamento, classificação e desclassificação comportam recurso 
administrativo. Todavia, para que o recurso seja conhecido, é indispensável que a 
parte apresente razões recursais minimamente congruentes com a intenção 
manifestada e com a decisão impugnada, sob pena de inviabilizar o contraditório, o 
exame de mérito e a própria regularidade procedimental. 
 
No caso concreto, embora tenha havido manifestação de intenção recursal pela 
AENERGYTECH contra a habilitação da empresa PB LED, a peça efetivamente anexada 
não contém insurgência própria da recorrente contra esse ato. O documento 
protocolado é, em verdade, peça da empresa PB LED, anteriormente utilizada para 
requerer a desclassificação da própria AENERGYTECH, já examinada e decidida pela 
Administração. 
 
Não há, portanto, impugnação específica ao ato recorrido, nem fundamentação 
recursal idônea subscrita pela recorrente, nem exposição de fatos e fundamentos 
voltados à reversão da decisão posterior do certame. 
 
Assim, está caracterizada inadequação material da peça recursal, por absoluta 
ausência de dialeticidade e de correspondência entre: n a intenção de recurso 
manifestada; ii) a condição da empresa recorrente; iii) o ato efetivamente atacado; e 
iv) o conteúdo do documento anexado.  
 
Em tais circunstâncias, o recurso não reúne condições de admissibilidade material, pois 
não permite o conhecimento do mérito. 
 
III – DO MÉRITO ADMINISTRATIVO E DA INEXISTÊNCIA DE FATO NOVO 
 
Ainda que se superasse o vício de admissibilidade, verifica-se que o arquivo juntado 
pela AENERGYTECH apenas reproduz argumentos já anteriormente deduzidos e já 
enfrentados pela Administração, todos eles dirigidos contra a própria AENERGYTECH, e 
não contra a empresa PB LED. 
 
Ou seja, além de não impugnar a decisão posterior de forma específica, o documento 
anexado: i) não apresenta tese nova; ii) não introduz fato superveniente; iii) não 
combate a fundamentação da decisão que inabilitou/desclassificou a recorrente; iv) 
não demonstra equívoco material do julgamento anterior; e v) tampouco veicula 
qualquer fundamento apto a infirmar a habilitação da PB LED.  
 
A manutenção da regularidade procedimental também decorre dos princípios da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da motivação, da 
isonomia, da segurança jurídica e da boa-fé, expressamente previstos no art. 5º da Lei 
nº 14.133/2021. 
 

 
Ademais, o Parecer Técnico já consignou que o parâmetro técnico vinculante é o 
definido no Termo de Referência, prevalecendo sobre referências preliminares 
constantes do ETP, especialmente quanto à eficiência luminosa mínima exigida.  
 
Também já foi reconhecido documentalmente que o modelo de luminária de 180W 
ofertado pela AENERGYTECH apresentava eficiência luminosa certificada de 173 lm/W, 
inferior ao mínimo de 180 lm/W exigido no certame, conforme certificado de 
conformidade UL-BR 24.0537. 
 
Logo, além de o presente recurso ser formalmente inadequado, não há qualquer 
elemento novo apto a justificar revisão da decisão anteriormente proferida. 
 
IV – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 
A presente decisão ampara-se: 
1º - no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, que impõe observância à legalidade, isonomia, 
motivação, vinculação ao edital, julgamento objetivo e segurança jurídica; 
2º - no art. 165, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que disciplina o cabimento do recurso 
administrativo nas fases de habilitação, inabilitação, classificação e desclassificação;  
3º - nas cláusulas editalícias que disciplinam a fase recursal, exigindo apresentação 
regular das razões e processamento conforme o rito do certame;  
4º - no Termo de Referência e no Parecer Técnico, que consolidam os requisitos 
técnicos definitivos do objeto e a necessidade de observância objetiva das 
especificações exigidas. 
 
No procedimento licitatório, o recurso administrativo não se presta a mera 
formalidade vazia. Exige-se insurgência efetiva, específica e coerente com o ato 
atacado. A juntada de documento de terceiro, já anteriormente apreciado, dirigido 
contra a própria recorrente, não atende a esse ônus processual mínimo. 
 
V – DISPOSITIVO 
 
Diante do exposto, DECIDO: 

1. NÃO CONHECER do recurso apresentado por AENERGYTECH do Brasil Ltda., 
por ausência de impugnação específica, inadequação material da peça recursal 
e inexistência de razões próprias aptas ao exame de mérito, nos termos do art. 
165 da Lei nº 14.133/2021 e das regras do edital aplicáveis à fase recursal;  

2. MANTER integralmente a decisão administrativa anteriormente proferida, que 
reconheceu o descumprimento de requisito técnico do edital e promoveu a 
inabilitação/desclassificação da empresa AENERGYTECH do Brasil Ltda.;  

3. Determinar o regular prosseguimento do certame, com observância da ordem 
classificatória, da habilitação da licitante remanescente e das demais 
providências cabíveis;  

4. Dar ciência aos interessados por meio da plataforma eletrônica e dos meios 
oficiais do procedimento. 

 
 
 
 
 Após, encaminhem-se os autos à Autoridade Competente para as providências 
subsequentes (adjudicação/homologação), conforme o caso. 
 

Araruna, 16 de março de 2026. 
 
 
 

Romilda Aparecida Colli dos Santos 
Pregoeira 

 

 
 
 

DECISÃO SOBRE RECURSO 
RATIFICAÇÃO 

 
 
Pregão Eletrônico SRP nº 073/2025 
 
 Vistos. 
 
 Trata-se de recursos administrativos interpostos no âmbito do Pregão 
Eletrônico nº 73/2025, bem como da posterior manifestação recursal apresentada pela 
empresa AENERGYTECH do Brasil Ltda., já analisados pela Agente de 
Contratação/Pregoeira. 
 Após exame dos autos, verifico que a decisão proferida pela Pregoeira 
encontra-se devidamente fundamentada, em estrita observância ao Edital e seus 
anexos (ETP e Termo de Referência); ao parecer técnico de engenharia; e à Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto aos princípios da vinculação ao instrumento 
convocatório, julgamento objetivo e isonomia. 
 Restou demonstrado, de forma clara e objetiva, que a empresa AENERGYTECH 
do Brasil Ltda não atendeu ao requisito técnico essencial previsto no Termo de 
Referência, notadamente quanto à eficiência luminosa mínima ≥ 180 lm/W, razão pela 
qual sua desclassificação/inabilitação mostra-se juridicamente adequada. 
 Ademais, quanto à manifestação recursal posterior, correta a decisão que 
deixou de conhecer do recurso, diante da ausência de razões recursais próprias e 
pertinentes, não havendo qualquer elemento novo capaz de modificar o entendimento 
anteriormente firmado. 

Dessa forma, não se verifica qualquer ilegalidade, irregularidade ou vício que 
justifique a reforma da decisão. 
 DECIDO 

 RATIFICAR nos termos do artigo 165, § 2º da Lei 14.133/2021, a decisão 
proferida pela pregoeira, a mim submetida, mantendo-a irreformável pelos próprios 
fundamentos e ainda com base na Súmula nº 473 do STF. 
 Dê-se ciência aos participantes. 
 
 Publique-se, registre-se. 
 
 Araruna, 31 de março de 2026. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

Exercício: 2026
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99

Decreto  nº 2574/2026 de 01/04/2026

         D  E  C  R  E  T  A
         Art.  1º  -  Fica  aberto  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  
de  R$  194.013,08  (cento  e  noventa  e  quatro  mil  e  treze  reais  e  oito  centavos),  para  suplementar 
a  dotação  orçada  insuficiente  prevista  no  orçamento  vigente:

Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  autorizado  pela  Lei 
Municipal  Orçamentária  nº  2238/2025  de  10/12/2025  e 
dá  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ARARUNA,  Estado  do  Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   

Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA
04.007.04.123.0002.2.017. MANUTENCAO DA DIVISAO DE TESOURARIA

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 13,08655 - 3.3.90.93.00.00 1825
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
09.003.26.782.0019.1.054. AQUISICAO DE VEICULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 194.000,00673 - 4.4.90.52.00.00 1150

Total Suplementação: 194.013,08

          Art.  2º.  Os  créditos  abertos  no  artigo  anterior  serão  cobertos  
com  os  recursos  em  igual  importância,  proveniente  do  provável  Excesso  de  Arrecadação;

I - Provável Excesso da Arrecadação
Receita:1.7.1.5.52.01.00.00000000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAR - PRINCIPAL Fonte:1150 no 
valor de 194.000,00 (cento e noventa e quatro mil reais) 
Receita:2.4.2.2.99.01.23.00000000 CONVENIO EXPOARA SETU F 1825 Fonte:1825 no 
valor de 13,08 (treze reais e oito centavos) 

Total da Receita: 194.013,08
Art.  3º.  Altera-se  no  PPA  2022/2025,  lei  municipal  2.068/2021  na  LDO/2025  lei  municipal 
2.180/2024  e  LOA  2025  lei  municipal  2.201/2024.  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ARARUNA  ,  Estado  do  Paraná,  em   01/04/2026.

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS

Prefeito



EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

O aumento na 
quantidade de dias 
sem chuva deve fa-
vorecer a elevação 
das temperaturas 
em abril de 2026 
no Paraná. É o que 
aponta a previsão 
do Simepar, o Siste-
ma de Tecnologia e 
Monitoramento Am-
biental do Paraná. 
O novo mês, mesmo 
mais quente e mais 
seco do que a média 
dos anos anteriores, 
poderá receber mas-
sas de ar frio com 
possibilidade de re-
gistro das geadas do 
ano nas regiões mais 
altas do Estado.

Em abril as chuvas 
são mais volumosas 
em poucos episó-
dios: são muitos dias 
sem chuva, e quando 
chove os acumula-
dos são mais altos. 
A previsão indica 
que o Litoral para-
naense terá volumes 
acumulados de chu-
va dentro ou muito 
próximos da média 
histórica para o mês, 
e o resto do Estado 
registre acumula-
dos abaixo da média 
– principalmente a 
Região Metropoli-
tana de Curitiba e 
os Campos Gerais, 
onde já choveu pou-
co em março.

A falta de chuva 
vai impactar direta-
mente a temperatura. 
“Essas chuvas abaixo 
da média histórica no 
Interior do Estado, 
desde a Região Me-
tropolitana de Curiti-
ba até as faixas Norte 
e Oeste do Paraná, 
devem favorecer para 
que as temperaturas 
fiquem dentro a li-
geiramente acima da 
média histórica, por-
que ao longo do mês 
vamos ter mais dias 
secos, com predomí-
nio de sol, favorecen-
do com que as tempe-
raturas se elevem um 
pouco mais, princi-

palmente durante as 
tardes”, afirma Rei-
naldo Kneib, meteo-
rologista do Simepar.

Mesmo que as 
temperaturas fiquem 
acima da média his-
tórica, a entrada de 
massas de ar frio irá 
ocorrer, principal-
mente, na segunda 
quinzena de abril. 
“As massas de ar frio 
podem levar à for-
mação de geadas nas 
regiões mais altas 
do Estado, como o 
Centro-Sul, Palmas, 
General Carneiro e 
Guarapuava”, res-
salta Reinaldo.

DADOS 
HISTÓRICOS

A média de vo-
lume acumulado de 
chuva no mês, his-
toricamente, é mais 
baixa em abril nas 
cidades ao redor de 
Doutor Ulisses e 
Cerro Azul, onde a 
média fica entre 50 
mm e 75 mm, ape-
nas. As cidades com 
maior volume mé-
dio de chuva histo-
ricamente em abril, 
entre 175 mm e 200 
mm, são Palmital e 
a região que vai de 
Pato Branco até as 
cidades próximas 
que fazem divisa 

com Santa Catarina.
No Sudoeste até o 

extremo Oeste, in-
cluindo Francisco 
Beltrão, Cascavel, 
Foz do Iguaçu, To-
ledo e Santa Helena, 
bem como no Li-
toral paranaense, o 
volume histórico de 
chuvas em abril fica 
entre 150 mm e 175 
mm. Na Região Me-
tropolitana de Curi-
tiba, Vale do Ivaí e 
Campos Gerais, com 
exceção de Ponta 
Grossa, o volume 
histórico para o mês 
vai de 75 mm a 100 
mm. “O Litoral, o 
Oeste e o Sudoeste 
são as regiões que 
têm maior influência 
de massas de ar úmi-
das nesta época do 
ano, gerando mais 
áreas de instabilida-
de”, explica Reinal-
do.

Em União da Vi-
tória, Ponta Grossa, 
Cândido de Abreu, 
Telêmaco Borba, 
assim como em ci-
dades do Norte e 
Noroeste do Paraná, 
o volume histórico 
de chuvas em abril 
é de 100 mm a 125 
mm. Nas regiões de 
Guaíra, Guarapua-
va, e em uma faixa 
na Serra do Mar, 

entre a Região Me-
tropolitana de Curi-
tiba e o Litoral, fica 
entre 125 mm e 150 
mm.

As temperaturas 
mínimas, geralmente 
registradas no ama-
nhecer, são mais bai-
xas historicamente 
em abril no Centro-
Sul e na parte oeste 
da Região Metropo-
litana de Curitiba: 
entre 12°C e 14°C. 
As mais altas ficam 
na região das praias 
e no extremo No-
roeste: entre 18°C e 
20°C.

No Sudoeste, nos 
Campos Gerais e nas 
outras partes da Re-
gião Metropolitana 
de Curitiba, as mí-
nimas em abril his-
toricamente ficam 
entre 14°C e 16°C. 
No resto do Estado 
(incluindo o Oeste, 
o Norte e a Serra do 
Mar), as mínimas 
historicamente são 
de 16°C a 18°C.

As temperaturas 
máximas, geralmen-
te registradas no pe-
ríodo da tarde, são 
mais baixas histori-
camente também no 
Centro-Sul, ficando 
entre 22°C e 24°C. 
A Região Metropoli-
tana de Curitiba e os 

Campos Gerais, até 
a parte mais ao sul 
da região Sudoeste, 
ficam com tempera-
turas máximas mé-
dias em abril entre 
24°C e 26°C.

As médias mais 
altas historicamente 
em abril são na re-
gião de Foz do Igua-
çu, Guaíra, Cornélio 
Procópio, e na região 
Noroeste e na parte 
norte do Litoral, en-

tre 22°C e 24°C. Em 
Cascavel, Francisco 
Beltrão e Telêmaco 
Borba, as temperatu-
ras médias historica-
mente em abril ficam 
entre 18°C e 20°C. 
Nas outras cidades 
do Sudoeste, Norte, 
Campos Gerais e na 
Serra do Mar, entre 
20°C e 22°C. (Re-
portagem: AEN-PR; 
Foto: Roberto Dziu-
ra Jr/AEN)
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ABRIL TERÁ CHUVA ABAIXO E 
TEMPERATURA ACIMA DA MÉDIA NA 
MAIOR PARTE DO PARANÁ
Novo mês, mesmo mais quente e mais seco do que a média dos anos anteriores, poderá receber massas de ar frio com 
possibilidade de registro das geadas do ano nas regiões mais altas do Estado


